
JUSTIÇA ESTADUAL
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A Justiça Estadual, Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, com base nos seus
registros processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) Ação Penal - Procedimento Sumário, processo nº 5004771-
79.2020.8.24.0069, distribuído para o Juízo da 2ª Vara da Comarca de Sombrio e no qual
figuram, como AUTOR, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CNPJ:
76.276.849/0001-54 (representado(a) por MINISTÉRIO PÚBLICO DE SANTA CATARINA) e,
como ACUSADO, JOSIAS PACHECO LEANDRO - CPF: 063.022.959-71 (representado(a)
por ELISON FABIANO COSTA GOMES - OAB: SC023195, MAICON EUZEBIO MACHADO -
OAB: SC052787 e ELEN FABRINI COSTA GOMES - OAB: SC035623) e, como
Interessado(s), NAYARA LUCHINA DE OLIVEIRA - CPF: 064.915.009-00, EVERALDO
MACHADO - CPF: 005.698.839-70, ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA - CPF: 018.680.650-73,
CLAUDIA LIDIANA JACQUES - CPF: 995.675.710-15, constam os seguintes eventos: em
11/09/2020 13:28:01, Distribuído por dependência (SMO0201) - Número:
50028846020208240069; em 28/09/2020 14:03:58, Autos com Juiz para Despacho/Decisão; em
28/04/2021 17:34:41, Recebida a denúncia; em 20/05/2021 15:02:01, Juntada de certidão; em
20/05/2021 16:07:38, Expedição de mandado - SMOCEMAN; em 20/05/2021 16:35:25,
Recebido o mandado para cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao Evento: 5 Oficial:
MAURO WEBERS; em 14/07/2021 21:58:42, Juntada de certidão; em 17/08/2021 20:20:20,
Juntada de mandado cumprido - Refer. ao Evento: 5 Data do cumprimento: 08/06/2021
(ACUSADO - JOSIAS PACHECO LEANDRO) Prazo: 10 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 09/06/2021 00:00:00 Data final: 18/06/2021 23:59:59; em 18/08/2021
01:13:08, Decorrido prazo - Refer. ao Evento: 8; em 20/08/2021 15:56:26, PROCURAÇÃO; em
26/08/2021 09:07:00, DEFESA PRÉVIA; em 30/08/2021 20:33:57, Conclusos para
decisão/despacho; em 31/08/2021 14:03:23, Despacho; em 31/08/2021 14:03:23,
Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 13 (ACUSADO
- JOSIAS PACHECO LEANDRO) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do
prazo: 02/09/2021 00:00:00 Data final: 06/09/2021 23:59:59; em 01/09/2021 16:10:03,
Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 14; em 01/09/2021 16:10:03, PETIÇÃO -
Refer. ao Evento: 14; em 07/09/2021 11:30:31, Conclusos para decisão/despacho; em
27/03/2023 11:15:26, Despacho; em 27/03/2023 11:15:26, Expedida/certificada a intimação
eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 18 (ACUSADO - JOSIAS PACHECO
LEANDRO) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 11/04/2023
00:00:00 Data final: 17/04/2023 23:59:59; em 27/03/2023 11:15:27, Expedida/certificada a
intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao Evento 18 (AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE SANTA CATARINA) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem
do prazo: 28/03/2023 00:00:00 Data final: 03/04/2023 23:59:59; em 27/03/2023 18:19:58,
Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 20; em 27/03/2023 18:21:03, CIÊNCIA,
COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 20; em 06/04/2023 23:59:59, Confirmada a
intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 19; em 10/04/2023 09:46:19, CIÊNCIA, COM
RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 19; em 31/07/2023 18:31:54, Conclusos para
despacho; em 16/08/2023 17:48:47, Audiência de instrução e julgamento - designada - Local
Sala de audiências 2ª Vara - 17/10/2023 13:00; em 16/08/2023 18:15:05, Despacho; em
16/08/2023 18:15:07, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao
Evento 27 (ACUSADO - JOSIAS PACHECO LEANDRO) Prazo: 5 dias Status:FECHADO Data
inicial da contagem do prazo: 29/08/2023 00:00:00 Data final: 04/09/2023 23:59:59; em
16/08/2023 18:15:09, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Despacho/Decisão Refer. ao
Evento 27 (AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA) Prazo: 5 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 18/08/2023 00:00:00 Data final: 22/08/2023
23:59:59; em 17/08/2023 11:53:34, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 29;
em 17/08/2023 11:53:55, CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 29; em
26/08/2023 23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 28; em 05/09/2023
01:24:37, Decorrido prazo - Refer. ao Evento: 28; em 22/09/2023 18:26:57, Expedida/certificada
a comunicação eletrônica - Parte: EVERALDO MACHADO. Justiça gratuita: Não requerida.; em
22/09/2023 18:36:29, Expedida/certificada a comunicação eletrônica - Parte: ANDRE LUIZ DE
OLIVEIRA. Justiça gratuita: Não requerida.; em 22/09/2023 18:37:43, Expedida/certificada a
comunicação eletrônica - Parte: CLAUDIA LIDIANA JACQUES. Justiça gratuita: Não requerida.;
em 22/09/2023 19:17:37, Expedição de mandado - SMOCEMAN; em 22/09/2023 19:17:37,
Expedição de mandado - SMOCEMAN; em 22/09/2023 19:17:38, Expedição de mandado -
SMOCEMAN; em 22/09/2023 19:17:38, Expedição de mandado - SMOCEMAN; em 22/09/2023
19:17:38, Expedição de mandado - SMOCEMAN; em 22/09/2023 19:34:27, Recebido o
mandado para cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao Evento: 41 Oficial: MAURO
WEBERS; em 22/09/2023 19:34:46, Recebido o mandado para cumprimento pelo oficial de
justiça - Refer. ao Evento: 40 Oficial: AGATA COELHO DA SILVA; em 22/09/2023 19:35:08,
Recebido o mandado para cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao Evento: 39 Oficial:
AGATA COELHO DA SILVA; em 22/09/2023 19:39:26, Juntada de mandado não cumprido -
Refer. ao Evento: 38 Motivo: O endereço correto da testemunha, conforme petição do evento 16
é o município de Santa Rosa do Sul.; em 22/09/2023 19:39:40, Recebido o mandado para
cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao Evento: 37 Oficial: CRISTINI BECKER COELHO
BONATTO; em 25/09/2023 14:51:22, Expedição de mandado - SEQCEMAN; em 27/09/2023
09:55:40, Recebido o mandado para cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao Evento: 47
Oficial: ANA OLIVIA BECKHAUSER; em 27/09/2023 15:46:13, Juntada de mandado cumprido -
Refer. ao Evento: 39 Data do cumprimento: 25/09/2023; em 27/09/2023 15:50:12, Juntada de
mandado cumprido - Refer. ao Evento: 40 Data do cumprimento: 25/09/2023; em 01/10/2023
21:03:46, Juntada de mandado cumprido - Refer. ao Evento: 41 Data do cumprimento:
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29/09/2023; em 04/10/2023 13:43:12, Juntada de mandado cumprido - Refer. ao Evento: 47
Data do cumprimento: 03/10/2023; em 16/10/2023 12:56:30, Juntada de peças digitalizadas; em
16/10/2023 12:59:27, Juntada de certidão; em 16/10/2023 13:01:08, Conclusos para despacho;
em 16/10/2023 13:34:14, Despacho; em 17/10/2023 09:45:25, Juntada de mandado cumprido -
Refer. ao Evento: 37 Data do cumprimento: 17/10/2023; em 17/10/2023 14:49:12, Conclusos
para decisão; em 17/10/2023 14:50:24, Decisão interlocutória; em 17/10/2023 14:54:02,
Audiência de instrução e julgamento - realizada - Juiz(a) - Local Sala de audiências 2ª Vara -
17/10/2023 13:00. Refer. Evento 26; em 23/10/2023 16:06:31, ALEGAÇÕES FINAIS; em
24/10/2023 17:31:39, Conclusos para julgamento; em 02/02/2024 17:02:36, Julgado procedente
o pedido - Condenatória - tipo D; em 02/02/2024 17:02:36, Expedida/certificada a intimação
eletrônica Refer. ao Evento 63 (ACUSADO - JOSIAS PACHECO LEANDRO) Prazo: 5 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 15/02/2024 00:00:00 Data final: 19/02/2024
23:59:59; em 02/02/2024 17:02:36, Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento
63 (AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA) Prazo: 5 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 05/02/2024 00:00:00 Data final: 09/02/2024
23:59:59; em 02/02/2024 17:26:30, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 65;
em 02/02/2024 17:26:47, CIÊNCIA, COM RENÚNCIA AO PRAZO - Refer. ao Evento: 65; em
12/02/2024 23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 64; em 19/02/2024
09:11:42, APELAÇÃO - Refer. ao Evento: 64; em 19/02/2024 09:11:42, Expedida/certificada a
comunicação eletrônica - Custas: Evento 69 Parte Isenta; em 08/03/2024 16:31:38, Conclusos
para despacho; em 08/03/2024 18:43:21, Recebido o recurso de Apelação; em 08/03/2024
18:43:21, Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento 72 (ACUSADO - JOSIAS
PACHECO LEANDRO) Prazo: 8 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo:
19/03/2024 00:00:00 Data final: 26/03/2024 23:59:59; em 11/03/2024 17:00:27, Expedição de
mandado - Prioridade - SMOCEMAN; em 11/03/2024 17:00:29, Expedição de mandado -
Prioridade - SMOCEMAN; em 11/03/2024 17:40:41, Recebido o mandado para cumprimento
pelo oficial de justiça - Refer. ao Evento: 75 Oficial: LETICIA COELHO GIURADELLI; em
11/03/2024 17:40:57, Recebido o mandado para cumprimento pelo oficial de justiça - Refer. ao
Evento: 74 Oficial: AGATA COELHO DA SILVA; em 12/03/2024 15:42:51, Juntada de mandado
cumprido - Refer. ao Evento: 74 Data do cumprimento: 12/03/2024; em 18/03/2024 23:59:59,
Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 73; em 27/03/2024 01:07:51, Decorrido
prazo - Refer. ao Evento: 73; em 30/04/2024 15:43:59, Juntada de mandado cumprido - Refer.
ao Evento: 75 Data do cumprimento: 30/04/2024; em 12/07/2024 18:23:36, Distribuído por
sorteio (GCRI0204) - Autos com o Relator; em 12/07/2024 18:23:35, Remetidos os Autos -
Remessa Externa - SMO02 -> TJSC; em 12/07/2024 18:23:38, Expedida/certificada a
comunicação eletrônica - Nao foram encontradas guias de recolhimento vinculadas a este
recurso.; em 12/07/2024 18:25:03, Remetidos os Autos - GCRI0204 -> DCDP; em 15/07/2024
16:34:41, Alterada a parte - exclusão - Situação da parte EVERALDO MACHADO - EXCLUÍDA;
em 15/07/2024 16:34:44, Alterada a parte - exclusão - Situação da parte ANDRE LUIZ DE
OLIVEIRA - EXCLUÍDA; em 15/07/2024 16:34:47, Alterada a parte - exclusão - Situação da
parte CLAUDIA LIDIANA JACQUES - EXCLUÍDA; em 15/07/2024 16:35:25, Expedida/certificada
a comunicação eletrônica - Parte: JOSIAS PACHECO LEANDRO. Justiça gratuita: Não
requerida.; em 15/07/2024 16:35:25, Alterada a parte - retificação - Situação da parte JOSIAS
PACHECO LEANDRO - CONDENADO; em 15/07/2024 16:37:56, Alterado o assunto processual
- De: Desobediência (Maria da Penha) - Para: Crime de Descumprimento de Medida Protetiva de
Urgência; em 15/07/2024 16:38:00, Juntada de certidão; em 15/07/2024 16:38:13, Remetidos
os Autos - DCDP -> CAMCRI2; em 15/07/2024 16:57:13, Ato ordinatório praticado; em
15/07/2024 16:57:13, Expedida/certificada a intimação eletrônica Refer. ao Evento 12
(APELANTE - JOSIAS PACHECO LEANDRO) Prazo: 8 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 26/07/2024 00:00:00 Data final: 02/08/2024 23:59:59; em 25/07/2024
23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 13; em 02/08/2024 16:05:58,
RAZÕES DE APELAÇÃO CRIMINAL - Refer. ao Evento: 13; em 02/08/2024 16:33:30,
Expedida/certificada a intimação eletrônica - Contrarrazões Refer. ao Evento 15 (APELADO -
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA) Prazo: 8 dias Status:FECHADO
Data inicial da contagem do prazo: 13/08/2024 00:00:00 Data final: 20/08/2024 23:59:59; em
12/08/2024 16:39:28, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 16; em 20/08/2024
13:31:05, CONTRARRAZÕES - Refer. ao Evento: 16; em 20/08/2024 14:32:53,
Expedida/certificada a intimação eletrônica - Vista ao MP para Parecer Refer. ao Evento 15
(APELADO - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA) Prazo: 20 dias
Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 02/09/2024 00:00:00 Data final: 23/09/2024
23:59:59; em 30/08/2024 14:45:11, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 19;
em 13/09/2024 19:21:03, PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 19; em 13/09/2024 20:13:44, Conclusos
para decisão com Parecer do MP - CAMCRI2 -> GCRI0204; em 16/09/2024 14:06:08, Inclusão
em pauta de julgamento pelo relator - Sessão Virtual Data da sessão: 01/10/2024 09:00
Sequencial: 102; em 16/09/2024 14:06:08, Intimação Eletrônica - Expedida/Certificada - Pauta -
Sessão Virtual Data da sessão: 01/10/2024 09:00 Sequencial: 102; em 16/09/2024 14:06:38,
Remessa para disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico de Pauta - no dia 17/09/2024; em
17/09/2024 02:00:08, Disponibilizado no Diário Eletrônico - Pauta - no dia 17/09/2024 Data da
sessão: 01/10/2024 09:00; em 17/09/2024 11:31:43, Remetidos os Autos com pedido de dia pelo
relator - GCRI0204 -> GCRI0203; em 01/10/2024 09:00:41, Conhecido o recurso e não-provido -
por unanimidade; em 01/10/2024 09:00:41, Comunicação eletrônica recebida - julgado Apelação
Criminal Número: 50047717920208240069/TJSC; em 01/10/2024 19:15:59, Remetidos os Autos
com acórdão - GCRI0204 -> DRI; em 02/10/2024 12:53:32, Expedida/certificada a intimação
eletrônica - Julgamento Refer. ao Evento 28 e ao Evento 29 (APELANTE - JOSIAS PACHECO
LEANDRO) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 15/10/2024
00:00:00 Data final: 29/10/2024 23:59:59; em 02/10/2024 12:53:32, Expedida/certificada a
intimação eletrônica - Julgamento Refer. ao Evento 28 e ao Evento 29 (APELADO - MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA) Prazo: 15 dias Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 15/10/2024 00:00:00 Data final: 29/10/2024 23:59:59; em 12/10/2024
12:56:37, Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 31; em 12/10/2024 23:59:59,
Confirmada a intimação eletrônica - Refer. ao Evento: 30; em 30/10/2024 01:05:22, Decorrido
prazo - Refer. aos Eventos: 30 e 31; em 30/10/2024 11:16:21, Transitado em Julgado; em
30/10/2024 11:17:09, Recebidos os autos - TJSC -> SMO02 Número:
50047717920208240069/TJSC; em 30/10/2024 11:17:09, Baixa Definitiva - Remetido a(o) -
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SMO020; em 30/10/2024 11:17:23, Expedida/certificada a comunicação eletrônica - Parte:
JOSIAS PACHECO LEANDRO. Justiça gratuita: Não requerida.; em 30/10/2024 11:17:23,
Juntada - Guia Gerada - JOSIAS PACHECO LEANDRO - Guia 9135353 - R$ 675,37; em
30/10/2024 12:38:50, Transitado em Julgado - Data: 30/10/2024; em 14/11/2024 04:04:29,
Cancelamento de Movimentação Processual - (Evento 87 - Link para pagamento - 30/10/2024
11:17:27); em 14/11/2024 04:04:29, Juntada - Boleto Cancelado - 1 boleto cancelado - Guia
9135353, Subguia 4691765; em 23/01/2025 16:45:44, Juntada de peças digitalizadas. Certifica,
ainda, que o assunto cadastrado no mencionado processo é: Desobediência (Maria da
Penha), Desobediência, Crimes praticados por particular contra a Administração em geral,
DIREITO PENAL.

Certidão gerada via internet.
Esta certidão pode ser validada no site https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc (Consulta
Pública / Consulta Autenticidade de Certidão Narratória) com os seguintes dados:
Número do processo: 50047717920208240069
Número da Certidão: 441242
Código de Segurança: 31ed289f
Data de geração: 19/02/2025 15:57:25
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1Û PROMOTORIA DE JUSTI¢A DA COMARCA DE SOMBRIO

______________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Padre Jo«o Reitz, n. 559, 5Ü andar, salas 503 e 504 Centro Profissional Bardini - Centro - CEP: 88960-000 - Sombrio/SC - 

Telefone: (48)  3533-5301
Sombrio01PJ@mpsc.mp.br

1 2-

EXCELENTĉSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2Û VARA DA 

COMARCA DE SOMBRIO/SC

O MINIST£RIO PĐBLICO DE SANTA CATARINA, por seu 

Promotor de Justi­a, com fundamento no artigo 129, I, da 

Constitui­«o Federal e no artigo 257, I, do C·digo de Processo 

Penal, e com base nos Autos n. 5002884-60.2020.8.24.0069 

(08.2019.00390339-8), vem, na presen­a de Vossa 

Excel°ncia, oferecer 

DENĐNCIA

Contra JOSIAS PACHECO LEANDRO, brasileiro, nascido em 

10-04-1987, natural de Sombrio/SC, filho de Marisete Pacheco, 

portador da c®dula de identidade de n. 4243545/SC e CNH n. 

3763541159/SC, residente e domiciliado na Rua E, n. 97, 

bairro Guarita, no munic²pio de Sombrio - SC, CEP: 

88.960-000, podendo ser contatado atrav®s do telefone (48) 

99638-8409, 

pela pr§tica do seguinte ato delituoso:



E
st

e
 d

oc
um

en
to

 ®
 c

·p
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
a

do
 d

ig
ita

lm
en

te
 p

or
 J

O
E

L 
Z

A
N

E
L

A
T

O
. 

P
a

ra
 c

on
fe

rir
 o

 o
rig

in
al

, 
a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
tt

p:
//

w
w

w
.m

p
sc

.m
p.

br
, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

8.
20

19
.0

03
90

33
9-

8 
e 

o 
c·

di
g

o 
19

F
A

8D
D

. 

fls. 2254

______________________________________________________________________________________________________________________ 
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Telefone: (48)  3533-5301
Sombrio01PJ@mpsc.mp.br
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No dia 16 de fevereiro de 2020, por volta das 19hs18min, em 

Sombrio, o denunciado JOSIAS PACHECO LEANDRO descumpriu a decis«o 

judicial proferida nos autos n. 0000792-34.2019.8.24.0069 (p. 7-8, evento 1), 

porquanto, ciente da exist°ncia de medida protetiva de urg°ncia que o proibia de 

contatar a v²tima Nayara Luchina de Oliveira por qualquer meio de comunica­«o, 

encaminhou-lhe mensagens de voz atrav®s do aplicativo Whatsapp, chamando-a de 

"verme", proferindo-lhe frases de baixo cal«o, e afirmando que iria "mandar prender 

seu companheiro" (§udios 2-5 ï evento 1).

Assim agindo, o denunciado JOSIAS PACHECO LEANDRO 

incorreu no artigo 24-A da Lei n. 11.340/06 (Lei Maria da Penha), motivo pelo qual 

o Minist®rio P¼blico oferece a presente den¼ncia e requer a) seja ela recebida, 

determinando-se a cita­«o dos denunciados para apresentarem resposta ¨ 

acusa­«o no prazo legal, prosseguindo-se, no restante do processamento, nos 

termos do artigo 396 e seguintes do C·digo de Processo Penal; b) a designa­«o de 

audi°ncia para inquiri­«o das testemunhas e/ou informantes adiante arrolados; c) a 

proced°ncia, ao final, da pretens«o punitiva estatal, com a consequente aplica­«o 

da san­«o cab²vel, bem como a fixa­«o do valor m²nimo para repara­«o dos danos 

causados pela infra­«o (inclusive morais), a serem apurados no decorrer da 

instru­«o criminal.

Sombrio, 08 de setembro de 2020.

[assinado digitalmente]

JOEL ZANELATO

Promotor de Justi­a

ROL DE TESTEMUNHAS/INFORMANTES

1 ï Nayara Luchina de Oliveira, v²tima qualificada no evento 1;

2 ï Everaldo Machado, testemunha, qualificada no evento 1.



No dia 16 de fevereiro de 2020, por volta das 19hs18min, em Sombrio, o denunciado JOSIAS
PACHECO LEANDRO descumpriu a decisão judicial proferida nos autos n. 0000792-
34.2019.8.24.0069 (p. 7-8, evento 1), porquanto, ciente da existência de medida protetiva de
urgência que o proibia de contatar a vítima Nayara Luchina de Oliveira por qualquer meio de
comunicação, encaminhou-lhe mensagens de voz através do aplicativo Whatsapp, chamando-a
de "verme", proferindo-lhe frases de baixo calão, e afirmando que iria "mandar prender seu
companheiro" (áudios 2-5 – evento 1). 

Assim agindo, o denunciado JOSIAS PACHECO LEANDRO incorreu no artigo 24-A da Lei n.
11.340/06 (Lei Maria da Penha), motivo pelo qual o Ministério Público oferece a presente
denúncia e requer a) seja ela recebida, determinando-se a citação dos denunciados para
apresentarem resposta à acusação no prazo legal, prosseguindo-se, no restante do
processamento, nos termos do artigo 396 e seguintes do Código de Processo Penal; b) a
designação de audiência para inquirição das testemunhas e/ou informantes adiante arrolados;
c) a procedência, ao final, da pretensão punitiva estatal, com a consequente aplicação da
sanção cabível, bem como a fixação do valor mínimo para reparação dos danos causados pela
infração (inclusive morais), a serem apurados no decorrer da instrução criminal.
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"[...]  descumprir  significa transgredir uma regra ou norma; guarda similitude
com  desobedecer, embora esta conduta firme mais o intento do agente de desrespeito e
rebeldia. De toda forma, a conduta deste tipo incriminador se volta à decisão judicial, de
qualquer fase (investigação ou processo), que defere medidas protetivas de urgência previstas
nesta lei. Cuida-se, em verdade, de um crime de  desobediência  específico. Não se trata de
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norma penal em branco, pois o complemento é encontrado no texto da mesma lei que fixa o
tipo incriminador. Confiram-se as medidas de urgência: “art. 22. Constatada a prática
de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos desta Lei, o juiz poderá aplicar,
de imediato, ao agressor, em conjunto ou separadamente, as seguintes medidas protetivas de
urgência, entre outras: I – suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com
comunicação ao órgão competente, nos termos da Lei n.º 10.826, de 22 de dezembro de 2003;
II – afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida; III – proibição de
determinadas condutas, entre as quais: a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das
testemunhas, fixando o limite mínimo de distância entre estes e o agressor; b) contato com a
ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de comunicação; c) frequentação
de determinados lugares a fim de preservar a integridade física e psicológica da ofendida; IV
– restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe de atendimento
multidisciplinar ou serviço similar; V – prestação de alimentos provisionais ou provisórios”.
[..]' (NUCCI, Guilherme de Souza. Leis Penais e Processuais Penais Comentadas – Volume 1.
Rio de Janeiro: Forense, 2019, e-book)

19/02/2025, 15:54 :: 310054324017 - eproc - ::

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=9347029d6c07cc046feef298e… 4/8



in

Art. 23 - Não há crime quando o agente pratica o fato:      

I - em estado de necessidade;  

II - em legítima defesa;

III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito.  

Parágrafo único - O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, responderá pelo excesso
doloso ou culposo. 
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O cumprimento deve ser estritamente dentro da lei, ou seja, deve obedecer à risca os limites a
que está subordinado. De fato, todo direito apresenta duas características fundamentais: é
limitado e disciplinado em sua execução. Fora dos limites traçados pela lei, surge o excesso
ou o abuso de autoridade. O fato torna-se ilícito, e, além de livrar do cumprimento aquele a
quem se dirigia a ordem, abre-lhe ainda espaço para a utilização da legítima defesa. (Direito
penal: parte geral. v. 1. 8. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2014, p. 441).

Exige a  legítima  defesa  que o uso dos meios necessários seja o suficiente para repelir a
agressão. Pode variar de simples admoestação enérgica até o uso de violência. Entende-se
que, na verdade, o agente deve utilizar, entre os meios de que dispõe para sua  defesa,  no
momento da agressão, aquele que menor lesão pode causar. Além disso, é necessário que seja
moderado na reação, que não use o meio de forma a cometer excesso na  defesa;  só assim
estará caracterizada a descriminante. (Código penal interpretado. 8. ed. São Paulo: Atlas,
2012. p. 136).
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in casu
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sursis 
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